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Á Constituição da Hiperinflação 
A Assembleia Nacional Constituinte 

encerrou seus trabalhos na semana pas
sada, em Brasília, com duas grandes fes
tas. Uma cívica, no plenário da Câmara 
dos Deputados, com euforia, papel pica
do e hino nacional, e mais um discurso 
com pretensões a ser histórico, do depu
tado Ulysses Guimarães, já agora fran
camente candidato à Presidência da Re
pública. Outra, na quarta-feira, de cará-
ter mais mundano, com uísque, alegria e 
dança, numa mansão no Lago Sul da 
Capital Federal. Para os participantes 
das duas festas havia motivo para ale
gria e comemoração. Depois de 600 dias 
de trabalho, iniciados no dia Io de feve
reiro de 1987, estava concluída a sua 
missão. Habemus Carta Magna. E eles, 
constituintes, na sua imensa maioria, es
tão convencidos, como o polipresidente 
Ulysses Guimarães, de que "com a nova 
Constituição o Brasil é um novo país". O 
dr. Ulysses é o pai da criança, e qual é o 
pai que não prevê o triunfo, na vida, do 
filho que acaba de nascer? Deus queira 
que o futuro confirme a sua previsão. 

Mas jamais, na história do constitu
cionalismo, em nenhuma parte do mun
do, uma constituição pôde ser julgada, 
no dia do nascimento, pela sua forma ou 
pelo conteúdo teórico, ou ainda pelas 
intenções que codifica. Todas, sem exce-
ção, foram julgadas pelas consequências 
que produziram. 

Como diz o grande pensador e econo
mista liberal, Friedrich Hayek, em seu 
livro Direito, legislação e liberdade, "pou
quíssimos países do mundo estão na fe
liz situação de possuir uma sólida tradi
ção constitucional. Na verdade, exce-
tuando-se o mundo de língua inglesa, 
provavelmente só os pequenos países da 
Europa setentrional e a Suíça têm essas 
tradições. A maioria dos outros países 
jamais conservou uma constituição por 
tempo suficiente para que ela se tornas
se uma tradição profundamente arrai
gada". 

Essa, que justificou tanta euforia dos 
seus autores, é a oitava em nossa histó
ria de país independente. 

Não são apenas os seus autores que a 
recebem com júbilo e confiança nos seus 
futuros efeitos. Pela sua generosidade 
na distribuição de direitos trabalhistas, 
de benefícios previdenciários, de reser
vas de mercado para grandes empresá
rios nacionais; pela prodigalidade com 
que concede novos privilégios a dezenas 
de milhares de funcionários de um Esta
do falido; pela magnanimidade com que 
perdoa devedores particulares e esta
tais; pela sua parcialidade na modifica
ção do equilíbrio dos poderes sociais, há 
numerosos setores da sociedade brasilei
ra partilhando da euforia dos constituin
tes que a elaboraram. Deus permita que 
essa euforia dure mais do que a produzi
da pelo falecido Plano Cruzado... 

Mas, para a grande massa da popula
ção miserável deste país, para os 50 mi
lhões de brasileiros que vivem margina
lizados do organismo económico nacio
nal e não tiveram condições de consti
tuir lobbies que pressionassem os consti
tuintes para que atendessem a suas rei
vindicações, mesmo porque não sabem o 
que é uma constituição e muito menos o 
que é um lobby, e, além do mais, em sua 
imensa maioria não são eleitores, não há 
motivo para alegria, nem para esperar 
que o Brasil vá mudar a partir do próxi
mo dia 5 de outubro. Pelo menos, para 
melhor. 

Na verdade, o que traduziu fielmente o 
verdadeiro estado de espírito da grande 
maioria da nação brasileira, no momen
to em que se concluíam os trabalhos da 
Constituinte, foi a imediata corrida ao 
ouro e ao dólar provocada já na sexta-
feira por uma das mais irresponsáveis 
das suas muitas decisões irresponsáveis: 
a limitação dos juros reais. 

É que a maioria dos brasileiros cons
cientes, que não foram incluídos pela 
nova Constituição entre as novas classes 
dominantes, sabe perfeitamente que 
nunca na História uma nova constitui
ção produziu um país novo. Sabe que, 
isso sim, uma constituição deve ser an
tes de tudo um instrumento de renova
ção constante de uma sociedade. E essa 
que acaba de ser redigida, por estar em 

gritante contradição com a realidade 
económica do País no momento em que 
entrar em vigor, não vai permitir essa 
renovação que teria como condição bási
ca a plena liberação de nossas imensas 
potencialidades económicas, o que o no
vo texto constitucional impede rigorosa
mente. 

Com sua habitual lucidez, que o faz 
um homem cada vez mais solitário no 
nosso triste cenário político, foi o sena
dor Roberto Campos quem melhor resu
miu o caráter da nova Carta Magna: "... 
libertária no político, liberticida no eco
nómico e utópica no social". Em outras 
palavras, ninguém pode criticar o capí
tulo dos direitos políticos da nova Cons
tituição, nem mesmo — por razões táti-
cas — os totalitários, hoje enrustidos, 
que votaram esses direitos para deles se 
valerem no prosseguimento da luta, que 
não vai cessar, para instalar no Brasil 
um regime que não os admite. Ninguém, 
tampouco, que deseje sinceramente ver 
o Brasil admitido no restrito clube dos 
países plenamente desenvolvidos, eco
nómica, política e socialmente, pode ne
gar a urgência de se proporcionar con
cretamente aos trabalhadores brasileiros 
as melhorias das suas condições de vida 
que a nova Constituição lhes proporcio
na apenas na sua letra. Quando diz que 
ela é liberticida no económico e utópica 
no social, o senador Roberto Campos 
está dizendo que esta é uma constitui
ção que chegou às conclusões antes de 
colocar as premissas. 

Para que tivesse condições razoáveis 
de contribuir para o advento do Brasil 
novo referido pelo dr. Ulysses, a priori
dade número um teria de ser a urgente 
remoção das causas da maior crise eco-
nômico-financeira da nossa história: a > 
redução do tamanho do Estado, que em 
plena falência, confessada pelo próprio 
ministro da Fazenda, esmaga a socieda
de civil e debilita progressivamente as 
nossas energias económicas, e a remo
ção irrestrita de todas as peias regula
mentares que impedem a plena expan
são dessas mesmas energias. 

E se todos os outros capítulos da nova 
Carta Magna podem ser elogiados quan
do encarados isoladamente, fora da rea
lidade brasileira do momento, o capítulo 
económico é liberticida. 

Como dizia um editorial do Estado de 
S. Paulo de sábado, a propósito do des
mantelamento do mercado financeiro 
que começou por causa da Constituição 
antes de ela entrar em vigor, "estamos 
apenas entrando no processo de deterio
ração dos valores económicos, mas tudo 
indica que já iniciamos a caminhada ru
mo à hiperinflação, que arruinará os ali
cerces da vida económica". 

É que, abstração feita da realidade do 
Brasil de hoje, um dos aspectos mais 
auspiciosos da nova Constituição é a re-
dução.dos poderes do Executivo e o for
talecimento do poder do Legislativo. 
Neste momento, porém, isso significa 
que o governo Sarney, que nem com os 
poderes que lhe dá a Constituição de 67 
foi capaz de controlar o processo infla
cionário, daqui até o fim do seu mandato 
será ainda mais impotente para enfren
tá-lo, com o novo ímpeto que vai adqui
rir graças à irresponsabilidade com que 
os nossos constituintes aumentaram 
brutalmente os encargos financeiros do 
Estado que já está falido. 

Não é à toa que na última sexta-feira 
os telespectadores puderam constatar o 
contraste entre a euforia do dr. Ulysses e 
o ar abatido com que o ministro Maílson 
da Nóbrega surgiu no vídeo para dizer 
que quem vai pagar a dívida perdoada 
dos micro e pequenos empresários urba
nos e rurais é a sociedade brasileira. 

"A Constituição fica", dizia o eufórico 
dr. Ulysses, comemorando o fim dos tra
balhos. "Fica para ficar, pois com ela 
ficará a democracia, a liberdade, a Pá
tria ..." 

A Pátria, certamente, ficará. Quanto a 
todo o resto, o futuro dirá. Mas a impres
são primeira, aqui, longe de Brasília, é 
que a Constituição vai ficar na História 
como a "Constituição da Hiperinflação". 

E, como a História demonstra, a hipe
rinflação não costuma deixar as institui
ções incólumes. 


